
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 122, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2025
(Autoria Vereador Ruan Cipriani – Policial)

Revoga o inciso I do §1° e acrescenta o
§2° ao art. 57 da Lei nº 5.796, de 19 de 
dezembro  de  2016,  que  consolida  a 
legislação  municipal  referente  ao 
Sistema Viário.

Art. 1º Fica revogado o incio I do §1° e acrescido o §2° ao art. 57 da Lei nº 
5.796,  de  19  de  dezembro  de  2016,  que  consolida  a  legislação  municipal 
referente ao Sistema Viário, com a seguinte redação:

"Art. 57. [...]
I – revogado;
[...]
§  2°  Após  a  constatação  pelo  órgão  responsável  das  situações 
previstas no §1°, será afixado ao veículo adesivo oficial, conforme 
modelo do anexo único da presente lei, notificando o proprietário da 
situação de abandono, e com prazo de 5 (cinco) dias para a retirada 
do veículo, sob pena de recolhimento do mesmo." (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 5 de novembro de 2025.

RUAN MARCOS CIPRIANI
[assinado eletronicamente]
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